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EMENTA: Moção de Congratulações Pde. Diácono Arielton Santos. Com grande alegria e gratidão a Deus, venho
por meio desta convidá-lo(a) para participar da Celebração da minha Ordenação Presbiteral, momento único e
marcante em minha vida e no serviço à Igreja. A celebração acontecerá no dia 28 de fevereiro, às 16h, no Ginásio
Municipal de Esportes de Regente Feijó. No dia seguinte, 01 de março, às 8h, celebrarei minha Primeira Missa na
Igreja Matriz de Regente Feijó, ocasião em que desejo também contar com sua honrosa presença. Será uma
alegria partilhar este momento tão especial com as autoridades de nossa cidade, que caminham e trabalham pelo
bem do nosso povo regentense. Deus abençoe imensamente. Abraço fraterno! Diác. Arielton Santos.

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, requer à Mesa Diretora, após ouvido o Plenário,
que seja consignada em Ata e encaminhada MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES ao Arielton Santos, por
ocasião de sua recente Ordenação Presbiteral, realizada no dia 28 de fevereiro, no Ginásio Municipal
de Esportes de Regente Feijó, bem como pela celebração de sua Primeira Missa, ocorrida no dia 01 de
março, na Igreja Matriz de nosso Município.

A Ordenação Presbiteral representa um dos momentos mais significativos na vida de um vocacionado,
sendo a confirmação pública de sua entrega e compromisso definitivo com a missão sacerdotal e com o
serviço ao povo de Deus. Tal passo é fruto de anos de formação, discernimento, dedicação e fé
inabalável.

A comunidade regentense se alegra e se sente honrada por testemunhar a ordenação de um filho desta
terra, que assume a nobre missão de anunciar o Evangelho, celebrar os sacramentos e servir com
humildade e amor ao próximo.

Desta forma, esta Casa Legislativa, representando o povo de Regente Feijó, manifesta seu
reconhecimento, respeito e votos de pleno êxito em sua caminhada sacerdotal, rogando a Deus que o
ilumine e fortaleça em sua missão.

Que seja dada ciência da presente Moção ao homenageado.
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